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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Mato Grosso do Sul – SEBRAE/MS, associação civil sem fins lucrativos, serviço social autônomo, inscrito no CNPJ sob o nº. 15.419.591/0001-03, com sede na Av. Mato Grosso, nº 1661, Centro, CEP 79002-950, Campo Grande/MS.

CONTRATADA: [RAZÃO SOCIAL], pessoa Jurídica Credenciada, CNPJ [Nº CNPJ], através do Edital de Metodologia de Terceiros, para integrar o Cadastro de Soluções de Terceiros do SEBRAE/MS, conforme documentação apresentada, com endereço [ENDEREÇO] tendo como representante legal [NOME DO REPRESENTANTE], CPF/MF [Nº CPF REPRESENTANTE].

Resolvem celebrar o presente instrumento que reger-se-á pelos termos contidos no Edital de Metodologia de Terceiros do Sebrae/MS nº 01/2021 e as seguintes disposições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços especializados de (instrutoria e/ou consultoria), para aplicação do produto [nome do produto] de autoria da CONTRATADA, com carga horária de (XX) horas, conforme documentação do produto apresentada ao CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

Pela prestação dos serviços, objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor informado na data do credenciamento e devidamente descrito no MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS, documento este em anexo no Edital. Dito isso, o total a ser pago é de R$ [VALOR] a ser pago integralmente, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento de nota fiscal de serviço.
§ 1º: Acertam as partes que sobre o valor à ser pago pela aplicação(oes) da(s) solução(oes), a CONTRATANTE terá o direito a contrapartida de 15% dessevalor, sendo pago à CONTRATADA, 85% do valor.

§ 2º: Acertam as partes que sobre o valor integral de toda nota fiscal emitida por serviços prestados pela CONTRATADA haverá, por parte do CONTRATANTE, a retenção do IR e da contribuição para o PIS/PASEP, CSLL e a COFINS, no percentual fixado em lei.

§ 3º: Será cobrada uma multa no percentual de 10%, calculada sobre o valor total da contratação confirmada pelo SEBRAE/MS e não executada pela pessoa jurídica credenciada. O valor da multa será quitado pela pessoa jurídica credenciada mediante depósito em conta corrente informada pelo SEBRAE/MS.

§ 4º: A ausência de ressarcimento do valor da multa previsto no § 2º impedirá que a pessoa jurídica receba novas contratações.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INADIMPLÊNCIA

A inadimplência da pessoa jurídica credenciada com referência aos encargos estabelecidos, não transfere ao SEBRAE/MS a responsabilidade por seu pagamento.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

Na hipótese do SEBRAE/MS ser compelido a efetuar o pagamento de qualquer débito fiscal, trabalhista, previdenciário, civil ou de outra natureza, referentes às atividades necessárias ao cumprimento das obrigações da pessoa jurídica credenciada, deverá o SEBRAE/MS ser ressarcido dos valores pagos a este título.
CLÁUSULA QUINTA –DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS

A CONTRATADA responderá por todas as obrigações sociais, fiscais, parafiscais, previdenciárias e trabalhistas
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e outras que incidam ou venham a incidir sobre este contrato, bem como sobre os serviços contratados com terceiros e sobre os contratos de trabalho que mantiver com seus empregados ou
prepostos, incluídas as relativas a acidentes de trabalho.

Parágrafo Único: Caso o CONTRATANTE seja demandado como réu ou reclamada, em quaisquer ações judiciais ou administrativas que possam ocorrer em consequência da execução deste contrato, em especial reclamações trabalhistas de empregados ou representantes, autônomos, prestadores de serviços e assemelhados, que prestem serviços para a CONTRATADA, fica esta obrigada a reembolsar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de dez dias contados do recebimento da intimação para pagamento da condenação, as despesas decorrentes da eventual condenação, custas, inclusive honorários periciais e advocatícios, com juros e atualização monetária.

[bookmark: _Hlk82615913] CLÁUSULA SEXTA –DAS VANTAGENS INDEVIDAS	
A CONTRATADA obriga-se a cumprir as disposições do Código de Ética do CONTRATANTE, que se aplicam a presente contratação.

 CLÁUSULA SÉTIMA –DA PRÁTICA DE ATOS LESIVOS	
No caso de o CONTRATANTE verificar a prática de qualquer ato lesivo, resguardada a prévia defesa, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e na legislação pertinente.

 CLÁUSULA OITAVA –DA NÃO SUBCONTRATAÇÃO	
A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a execução de parte ou de todo o objeto deste contrato.

 CLÁUSULA NONA – DAVIGÊNCIA	
O prazo de vigência do presente contrato é XXX (XXXX) meses (ou dias), a contar da data das assinaturas, podendo ser prorrogado por igual período, conforme previsto no Regulamento de Licitações e Contratos do Sistema Sebrae.
 CLÁUSULA DÉCIMA – DO USO DEIMAGENS	
A CONTRATADA está ciente e de pleno acordo que o CONTRATANTE poderá divulgar imagens obtidas em eventos vinculados ao SEBRAE; realizar filmagens para registro e uso institucional; realizar a transmissão online e simultânea; criar mini vídeos antes das palestras para divulgação, inclusive, nas redes sociais. O SEBRAE poderá fazer uso das imagens como melhor lhe aprouver, ficando exonerado de qualquer pagamento suplementar à empresa credenciada.

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DA ANTICORRUPÇÃO	
As partes se comprometem a atuar exclusivamente dentro do escopo da lei aplicável em vigor.
§ 1º: A CONTRATADA assume que é expressamente contrária à prática de atos lesivos à administração pública, assim entendidos todos aqueles atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra os princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

§ 2º: Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por meio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

§ 3º: As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e as obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam sempre em

conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste contrato.

§ 4º: A CONTRATADA se obriga a arcar com todos os prejuízos gerados ao SEBRAE/MS relativos a todo e qualquer passivo, demandas, perdas e/ou danos, penalidades decorrentes de responsabilização administrativa e civil, na forma da Lei Federal nº 12.846/13, custas judiciais, honorários advocatícios e eventuais outras despesas que porventura venha ter, decorrentes da violação dessas regras, desde que fique absolutamente comprovada sua culpa e o nexo de causalidade entre o ato realizado e o dano causado ao SEBRAE/MS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA PROTEÇÃO DE DADOS	
§ 1º: A CONTRATANTE declara-se ciente e concorda, bem como adotará todas as medidas para deixar seus parceiros e empregados também cientes, e que a CONTRATADA em decorrência de demanda de aplicação de seus serviços, poderá ter acesso, utilizará, manterá e processará, eletrônica e manualmente, informações e dados prestados pela CONTRATANTE e seus clientes (“Dados Protegidos”), exclusivamente para fins específicos da prestação dos serviços descritos neste Edital.
§ 2º: As Partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei 13.709/2018), e obrigase a adotar todas as medidas para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada na referida LGPD.

[bookmark: _Hlk82615938] CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –DAS DISPOSIÇÕES GERAIS	
Os casos omissos, quando não resolvidos de comum acordo entre os contratantes, serão regulados
pelas disposições do direito comum e pelos princípios gerais de direito, restando sublinhado, expressamente, que o presente contrato é de natureza civil, não podendo ser invocada a aplicação de regras da legislação do trabalho, posto inocorrente vínculo desta natureza.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOFÓRUM	
Fica eleito o foro da comarca de Campo Grande/MS, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas oriundas da execução deste instrumento, quando não solucionadas na esfera administrativa das partes contratantes.

E por estarem às partes de pleno acordo com tudo que se encontra disposto neste CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, a CONTRATADA ADERE a esse instrumento, por meio da assinatura do contrato da prestação de serviços nº XX/20XX emitido pelo Sebrae/MS.
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